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Categoria: 
Inovação em Gestão Pública.
Problema enfrentado ou oportunidade percebida e solução adotada

      Atualmente, ocorre no Sistema Único de Saúde (SUS) o crescimento acelerado das ações judiciais para fornecimento de medicamentos, englobando o tratamento das mais complexas patologias, dietas nutricionais, tratamento com oxigenoterapia hiperbárica, equipamentos (CPAP e BiPAP, oxímetro de pulso, umidificador e nobreak), materiais de insumo (cateteres, frascos de alimentação, fraldas descartáveis, sondas) necessitando de uma intervenção eficiente dos gestores que  permita garantir o direito a saúde sem perder de vista a busca pelo  equilíbrio  financeiro.
                 Através de reuniões semanais da Comissão de Análise de Solicitações Especiais constituída desde 2002, foi realizado um levantamento apontando para as seguintes situações:
· Solicitação de medicamentos sem padronização pela Agência Nacional de Vigilância em Saúde (ANVISA);
· Solicitação de medicamentos que já são padronizados pela Rede Municipal de Saúde;
· Modificação do perfil das ações judiciais para medicamentos, sendo que atualmente 80% dos receituários são oriundos da Rede Complementar e Privada de Saúde;
· Solicitação de pedidos de dietas pelo nome comercial e as prescrições com cálculo excessivo em relação ao volume diário/necessidade real do paciente;
· Solicitação de tratamento com oxigenoterapia hiperbárica, sem avaliação integral do paciente e com excessivo número de sessões;
· Solicitação de materiais de insumo não seguindo diretrizes e protocolos já instituídos pela Secretaria Municipal da Saúde;
· Ausência de acompanhamento adequado clínico nutricional dos pacientes atendidos nas ações judiciais referentes às dietas.

      A análise das solicitações é realizada por profissionais especializados, no caso das dietas a avaliação é feita pelo: nutrólogo, pediatra, assistente social e nutricionista. Em relação a medicamentos é de responsabilidade do infectologista, pediatra, farmacêutico e auditor. Nas solicitações que envolvem equipamentos, materiais de insumos e oxigenoterapia hiberbárica está a cargo da enfermeira e do médico. 

     Esta comissão tem como objetivo principal emitir parecer técnico nos pedidos de ações judiciais enviados pelo Ministério Público Estadual e Poder Judiciário de Ribeirão Preto com a finalidade de fornecer subsídios técnicos para a avaliação do poder judiciário.
     Para atender esse objetivo principal se fez necessário a ampliação e implantação de várias ações:

· Ampliação da representatividade a partir de 2007, incluídos profissionais de diversas áreas: nutrologia, pediatria, infectogologia, auditoria, enfermagem, serviço social, farmácia e nutrição na equipe técnica para análise das solicitações nas reuniões semanais:
· Elaboração de um protocolo de triagem e avaliação nutricional destinado a adulto e criança contendo a solicitação de informações do estado clínico nutricional do paciente a serem preenchidas pelo profissional médico e nutricionista que acompanha o mesmo;
· Elaboração de um descritivo técnico das dietas para que o profissional solicitante escolha a dieta adequada ao seu paciente;
· Modificação do protocolo já instituído para solicitação de medicamentos ampliando a gama de informações para a análise;

·  Elaboração de descritivo técnico de materiais e equipamentos;
· Implantação de visita domiciliária para avaliação inicial e acompanhamento do paciente;
Caráter inovador
IMPLANTAÇÀO DA VISITA DOMICILIÁRIA 
1) PROCESSOS JUDICIAIS – EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E MATERIAIS DE INSUMO.

       Nas reuniões semanais da Comissão de Análise de Solicitações Especiais (CASE) a discussão da equidade na assistência de pacientes em atendimento com processos judiciais era uma grande preocupação para a equipe multiprofissional.

                  No entendimento da equipe, além do cumprimento das decisões judiciais, era fundamental promover a qualificação do atendimento de saúde ao paciente proveniente das destas, e com esta perspectiva foi acordado entre o Departamento Regional de Saúde – DRS XIII em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde a implantação de maneira inovadora da visita domiciliária.
                  A visita domiciliária (VD) trata-se de um instrumento de realização da atenção domiciliar, sendo constituído de ações sistematizadas para viabilizar o cuidado a pessoas com algum nível de alteração no estado de saúde (dependência física ou emocional) ou para realizar atividades vinculadas aos programas de saúde. A VD possibilita uma aproximação com os determinantes do processo saúde-doença no âmbito familiar e identificar as formas de relacionamentos, de trabalho e vida dos membros que a compõem, como são socializadas e podem contribuir para o processo de cuidado, cura ou recuperação de um de seus membros. Com esta percepção o profissional poderá compreender as dificuldades financeiras e sociais das famílias, podendo identificar os riscos sociais de adoecer e morrer e menores potencialidades para o seu enfrentamento, além de organizar o acesso aos serviços de saúde, priorizando o atendimento a essas famílias, contemplando o princípio da equidade.

                  A partir de Janeiro de 2007, o foco das visitas domiciliárias foram os pacientes que estavam no processo para solicitação de equipamentos, serviços e materiais de insumo.
       Para melhor apreensão da situação do paciente, o Poder Judiciário solicita através de documentação por e-mail ou fax, visita domiciliária (VD) ao Serviço de Assistência Domiciliar do município – SAD, que é responsável por programação e planejamento da VD pela equipe constituída por um enfermeiro coordenador de 40 horas semanais, um enfermeiro de 40 horas semanais, um fisioterapeuta de 20 horas semanais, um médico de 20 horas semanais (pneumologista para Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada - ODP), 3 estagiários de enfermagem de 40 horas semanas e uma equipe mínima de enfermagem para atuação exclusiva para o SAD nos Distritos de Saúde.
                   A equipe do SAD disponibiliza um agendamento prévio com o paciente e/ou familiares. Na primeira VD ocorre à explanação do funcionamento e fluxos de atendimento da Rede Municipal da Saúde, apresentação dos protocolos de atendimentos e entrega de materiais e equipamentos necessários para cada situação. Outro aspecto relevante é informação referente à padronização, principalmente quanto ao tratamento de feridas, equipamentos, materiais permanentes e semipermanentes, ao paciente e seus familiares. No decorrer da visita domiciliária é realizada a avaliação multidimensional do paciente, coletando dados de suas condições econômicas, social e psicológica bem como de seus familiares. Posteriormente, é elaborado relatório de visita que contém as informações do domicílio, da família, diagnóstico do paciente e história clínica.

                    É realizado o acompanhamento com visitas domiciliárias agendadas com o SAD, para a continuidade da assistência aos pacientes com processos judiciais ou fase preparatória. 

 Nos casos de feridas crônicas constando solicitação para a oxigenoterapia hiperbárica, em situação que o paciente ainda não realizou tratamento referenciado no protocolo da SMS-RP (protocolo disponível – via internet,atravésdosite:http://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/ssaude/i16principal.asp?pagina=/ssaude/organizacao/I16indice.htm) é proposto esse tratamento. Nos casos que o paciente aceita e adere ao tratamento, é dada a seqüência do atendimento até a cicatrização. Quando não ocorre a evolução desejada, é sugerido o tratamento solicitado, com a avaliação do médico prescritor. Na 10ª sessão de oxigenoterapia hiperbárica é obrigatório que o médico prescritor faça um encaminhamento de relatório da atual situação clínica do paciente. Durante este processo concomitantemente existe a relatoria da situação clínica ao Juiz ou Promotor através de encaminhamentos de relatórios técnicos.
2) PROCESSOS JUDICIAIS – DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS.

Com o objetivo de conhecer a real situação clínico nutricional dos pacientes que foram atendidos nas decisões judiciais favoráveis em relação às dietas enterais implantou-se as visitas domiciliárias.
Iniciando em Setembro de 2007, a Secretaria Municipal da Saúde constituiu uma equipe técnica composta por 02 (duas) nutrólogas, 01 (uma) pediatra e 01(uma) assistente social que realizarão VD contemplando os pacientes em atendimento na dispensação de dietas enterais e fórmulas infantis especiais coletando dados sobre esses pacientes.
Para subsidiar as VDs foi elaborada uma ficha (ANEXO I) contendo campos a serem preenchidos que permitissem um diagnóstico nutricional adequado.

Nestas visitas foram detectados: ausência de seguimento nutricional, uso inadequado das dietas, manutenção de dietas de alto custo por períodos prolongados nos casos em que o paciente já teve recuperação clínica, falta de seguimento dos parâmetros laboratoriais específicos da área nutricional.

Neste sentido, em todos os casos procura-se dar seqüência no atendimento, assistir a família na sua real necessidade, para melhor qualidade de vida.
LEVANTAMENTO DE RESULTADOS DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.
                    Inicialmente 80% dos processos eram provenientes de receituários do Hospital das Clínicas da FMRP-USP, principalmente de medicamentos que faziam parte do grupo de medicamentos de Alto Custo (Programa sob gestão estadual), no entanto as indicações não faziam parte dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas padronizados pela Secretaria Estadual de Saúde e Ministério da Saúde, dificultando o acesso ao programa. 

                    Atualmente o perfil das ações judiciais modificou, observando um aumento dos processos com receituários provenientes da rede privada (em média 80%).
         Evolução do número de PACIENTES COM PROCESSOS JUDICIAIS no município de Ribeirão Preto de 2002 a 2008.
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         Neste levantamento concluiu-se que dos 955 pacientes em atendimentos nos processos judiciais para medicamentos, cerca de 26% correspondente a 255 pacientes estão inativos, significando grande impacto de custo, conforme o gráfico abaixo:
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        O levantamento dos medicamentos utilizados nas ações judiciais considerou o tipo de medicação utilizada pelos pacientes.
                   Os pacientes ativos se constituem em 700, deste número 200 deles recebem insulina análoga representando 29% do total, como demonstra o gráfico abaixo:
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                     Dos outros 500 pacientes, 63 correspondem a 13% dos quais representam as seguintes patologias (32 portadores de doenças ontológicas, 23 portadores de doenças imunológicas – artrites e lupus e 08 portadores de hepatite B) comprometem a 62% do orçamento de 2008.
                     A previsão orçamentária para 2008, destinada a gastos com medicamentos via processos judiciais atendidos em solidariedade entre DRS XIII e Secretaria Municipal da Saúde correspondem ao valor estimado de R$ 1.979.962,60 (hum milhão, novecentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme demonstra o gráfico abaixo:
[image: image6.emf]Total de Pacientes

74%

26%

pacientes ativos 

(700)

pacientes inativos 

(255)


         A partir de 2002, essa demanda começou a aumentar de forma abrupta, chegando a atingir o equivalente a 20% do orçamento municipal destinado a medicamentos em 2004. O gráfico abaixo mostra essa evolução.
        Outro dado estatístico relevante se caracteriza pelo aumento de aproximadamente de 100% se analisarmos a evolução gráfica do ano de 2006 ä 2008, conforme demonstrado no gráfico abaixo:
                    Evolução dos Gastos com atendimentos de Medicamentos por PROCESSOS JUDICIAIS no município de Ribeirão Preto de 2002 a 2008.  
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LEVANTAMENTO DE RESULTADOS DAS AÇÕES REFERENTE ÀS DIETAS ENTERAIS E FÓRMULAS ESPECIAIS INFANTIS NO PERÍODO DE JANEIRO-2008 A NOVEMBRO-2008 NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.
                   Neste levantamento estatístico foi apurada a entrada durante este período de 104 ações judiciais, das quais 54 correspondem a pacientes usuários do Sistema Público de Saúde e 50 pacientes usuários do Sistema Privado de Saúde.

                   Em relação aos gastos relativos à dispensação de dietas e fórmulas para processos judiciais, conforme prestação de contas nos 3 (três) primeiros trimestres foi apurado um valor de R$ 465.494,36 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos).
Relevância no trabalho

                    O aprofundamento das ações desenvolvidas pela Comissão de Análises de Solicitações Especiais, em parceria com a DRS XIII e a Secretaria Municipal da Saúde visam possibilitar a qualificação da assistência nutricional, farmacêutica, domiciliar e de enfermagem e equipamentos e serviços, avaliar o impacto financeiro no orçamento municipal e estadual, não deixando de enfatizar que os recursos tem que ser distribuídos de maneira equilibrada, atendendo principalmente a atenção básica, perspectiva da referencia secundária e terciária que está prevista no Pacto pela Saúde e Pela Vida de 2006,
                    Outro fator preponderante é a crescente preocupação do Poder Judiciário e Ministério Público em desenvolver ações conjuntas com o gestor municipal e estadual na perspectiva de gerar condições que possibilitem avanços a qualidade de vida da população e entre estes avanços a melhoria de seu estado de saúde com diminuição da mortalidade e da morbidade.

                    A importante integração das responsabilidades municipais e estaduais com o objetivo de garantir o direito universal constitucional ä saúde. 
                    Os crescentes desafios municipais e estaduais geram o encaminhamento de novos projetos para que a esfera federal se sensibilize e fomente novas políticas públicas visando atender as novas demandas e realidades enfrentadas pela população brasileira.

Possibilidade de multiplicação

                    A divulgação do trabalho desenvolvido pela Comissão de Análise de Solicitações Especiais permitiu que outros municípios demonstrassem interesse em conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido, com a presença de representantes do Poder Judiciário, Ministério Público e Secretaria Municipal de Saúde da cidade de Jacareí, bem como, representantes da Secretaria Municipal de Saúde da cidade de Santa Rosa do Viterbo.
Cidadão e sociedade

                    A discussão da qualificação da assistência tem demonstrado a preocupação da equipe técnica com a equidade como direito fundamental do cidadão previsto na constituição cidadã de 1988 com o olhar nas seguintes premissas: defesa ao acesso com qualidade a medicamentos, dietas, equipamentos que se fizerem necessário baseados em protocolos e diretrizes, reforçando a defesa intrínseca ao Sistema Único de Saúde. 
Promoção da transparência e do controle social

                    A transparência se faz com a disponibilização via internet, da prestação de contas dos gastos mensais – através de dados estatísticos trimestrais com a divulgação através de audiência pública agendada nas dependências da Câmara Municipal com a explanação do Secretário da Saúde dos recursos direcionados para estes fins. Acesso internet – site: http://www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br/index.html (link: prestação de contas).
Desenvolvimento de parcerias com outras entidades do setor público, social ou privado.
                    Com o crescente número de ações judiciais intensificaram e aprofundaram a relação com o Ministério Público, Poder Judiciário, Hospital das Clínicas e novos atores sociais entram em cena como a Defensoria Pública do Estado de São Paulo contribuindo para a ampliação dos trabalhos já existentes.
Custo-benefício

                    A visita domiciliária instituída proporcionou ao paciente e a seus familiares um aporte de assistência que permitiu uma vinculação ao tratamento de maneira mais adequada e eficaz, com comprometimento da equipe técnica e familiares do paciente.
                     A preocupação efetiva da equipe com o paciente, à medida que apresenta resultados reais quanto à diminuição de número de internações, de recidiva de infecções, de resolução de úlceras de pressão, diminuição de sessões de oxigenoterapia hiperbárica, entre outros. O equilíbrio do ponto de vista nutricional também é fundamental na manutenção ou recuperação. Na assistência farmacêutica conforme preconiza a Portaria GM 3916 de 1998 o objetivo é garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos dispensados a promoção do uso racional e correto.
                     Consideramos que o grande benefício nas discussões da Comissão de Análise de Solicitações Especiais é entender e respeitar que o principal  desafio é garantir o direito a saúde enfatizando a equidade como instrumento para diminuir as desigualdades. 

ANEXO I
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                                 VISITA DOMICILIÁRIA  -  SMS RP E DRS XIII
1- DATA:  ________________
2- NOME: ____________________________________  SEXO: _______________
3- DATA DE NASCIMENTO: ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​___________________  IDADE ______________ 
4- ENDEREÇO: _____________________________________________________ 
BAIRRO: ___________________________ TELEFONE: _________________
            E-MAIL: _________________________________________________________
5- NOME DO CUIDADOR: __________________________________________________________________
GRAU DE PARENTESCO: _________________________________________
            TEMPO DISPONÍVEL PARA CUIDAR: ______________________________

6- LOCAL DE SEGUIMENTO: ________________________________________

MÉDICO: ________________________________________________________ 
ESPECIALIDADE: ________________________________________________
NUTRICIONISTA _________________________________________________ 

FONOAUDIÓLOGA _______________________________________________ 
FISIOTERAPEUTA________________________________________________

HOME CARE ____________________________________________________
7- DIAGNÓSTICO: __________________________________________________

8- DIETA QUE RECEBIA ANTES DO PROCESSO: _____________________
      9-  TEMPO DE RECEBIMENTO PELO PROCESSO : ____________________
     10-  DIETA ATUAL: __________________________________________________
VOLUME PRESCRITO: ___________________  A (    )         I (     )

 DILUIÇÃO: ______________________________ A (    )         I (     )

             HORÁRIOS: _____________________________  A (    )         I (     )

             TEMPO DE INFUSÃO: ____________________ A (    )         I (     )

             TEMPERATURA DA DIETA: ______________  A (    )          I (     )

             CONDIÇÕES HIGIÊNICAS DO PREPARO: ____________A (    )       I (     )

             CUIDADOR REFERE DIFICULDADE NO PREPARO:  SIM (    )  NÃO (    )

             QUAIS: __________________________________________________________
             OFERECE OUTROS ALIMENTOS:         SIM (      )        NÃO (      )

             QUAIS: __________________________________________________________
11- HÁBITO INTESTINAL: (     ) DIÁRIO/ ATÉ 2 DIAS               (    ) > 2 DIAS        (      )  >3X/DIA   

 (   ) NORMAL/PASTOSA   (    )RESSECADA  (    )LÍQUIDA/SEMI    LÍQUIDA

12- INTERCORRÊNCIAS COM A DIETA: (     )VÔMITOS        (    ) DIARRÉIA    
              (    ) DISTENÇÃO ABDOMINAL  (    ) CONSTIPAÇÃO (    ) PROBLEMAS

              COM A SONDA.
13- MEDICAMENTOS: _______________________________________________
_________________________________________________________________
 14- INTERNAÇÕES: __________________________________________________
        _________________________________________________________________

15- RENDA: PACIENTE: ________________FAMÍLIA: _____________________
      RECEBE OUTROS BENEFÍCIOS: SIM (    )__________________ NÃO (    )

16- VISITADORES: __________________________________________________
       ________________________________________________________________
17- ASSINATURA DO CUIDADOR: ___________________________________
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